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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 392/2025

Cria o Bairro Parque Tropical, denomina suas vias 
públicas, revoga a Lei nº 2.797, de 14 de março de 
2019, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica criado o Bairro Parque Tropical, localizado no Município de Maracanaú, com 
os limites e confrontações definidos no Anexo I desta Lei.

Art. 2º As vias públicas que compõem o Bairro Parque Tropical passam a ter as 
denominações constantes no Anexo II desta Lei.

Art. 3º A criação e denominação oficial do Bairro Parque Tropical têm por objetivo 
promover a organização territorial e o reconhecimento administrativo da área, 
assegurando melhor planejamento urbano, endereçamento postal e acesso a serviços 
públicos essenciais.

Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal nº 2.797, de 14 de março de 2019, que cria o Bairro 
Parque Tropical, bem como as demais disposições em contrário.

Art. 5º O Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, adotará as 
medidas necessárias à atualização dos cadastros, mapas, registros imobiliários e demais 
documentos oficiais, em conformidade com esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/11/2025
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade instituir oficialmente o Bairro Parque 
Tropical, definindo seus limites geográficos e denominando suas vias públicas, de modo 
a garantir reconhecimento administrativo e urbanístico à comunidade que já se encontra 
consolidada naquela região.

A Lei Municipal nº 2.797, de 14 de março de 2019, que originalmente criou o Bairro 
Parque Tropical, apresenta diversas divergências e inconsistências, tanto em relação às 
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suas delimitações geográficas quanto às nomenclaturas de ruas, incluindo vias que já 
não existem ou foram alteradas com o passar do tempo.

Diante disso, torna-se necessária a revogação da Lei nº 2.797/2019 e a criação de 
uma nova legislação que corrija essas distorções, estabelecendo de forma precisa e 
atualizada os limites e denominações oficiais do bairro, garantindo maior segurança 
jurídica, clareza administrativa e reconhecimento da realidade urbana atual.

A criação oficial e atualizada do bairro visa proporcionar melhor ordenamento 
territorial, eficiência nos serviços públicos, segurança no endereçamento postal, inclusão 
nos mapas urbanos e fortalecimento da identidade local.

As denominações propostas para as vias públicas homenageiam moradores, 
educadores e referências locais, preservando a memória afetiva e a história da 
comunidade, ao mesmo tempo em que promovem a valorização social e cultural do 
bairro.

A medida também permitirá ao Poder Público planejar, com maior precisão, as 
ações de infraestrutura, mobilidade, saneamento e iluminação pública, contribuindo para 
o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida dos moradores.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 
proposição, que representa um passo importante para o fortalecimento da identidade 
urbana e social do Município de Maracanaú.

ANEXO I – DELIMITAÇÕES DO BAIRRO PARQUE TROPICAL
1. Limite ao Norte: extrema com a Rua Maria Ferreira, no bairro Pajuçara;
2. Limite ao Sul: extrema com a Rua Sete de Setembro, no bairro Menino 

Jesus de Praga;
3. Limite ao Leste: extrema com a Avenida Chanceler Edson Queiroz, no 

bairro Pajuçara;
4. Limite ao Oeste: extrema com o Rio Timbó, no Distrito de Pajuçara.

ANEXO II – NOMES DAS VIAS DO BAIRRO PARQUE TROPICAL
1. Rua Francisco Maxwell Maximiano da Silva – Prof. Max (entre a Avenida 

Chanceler Edson Queiroz e a Rua Maria Ferreira);
2. Rua Jambos (entre a Rua Francisco Maxwell Maximiano da Silva – Prof. 

Max e a Rua Maria Ferreira);
3. Rua Buritis (entre as ruas João Paulo II e Francisco Maxwell Maximiano da 

Silva – Prof. Max);
4. Rua João Paulo II (entre a Avenida Chanceler Edson Queiroz e a Rua 

Francisco Maxwell Maximiano da Silva – Prof. Max);
5. Travessa Cajazeiras (entre a Rua Francisco Maxwell Maximiano da Silva –

Prof. Max e a Rua Cajazeiras);
6. Rua Cajazeiras (entre a Rua Sete de Setembro e a Rua Francisco Maxwell 

Maximiano da Silva – Prof. Max);
7. Rua Juazeiros (entre a Rua Francisco Maxwell Maximiano da Silva – Prof. 

Max e a Rua São Mateus);
8. Rua Cajueiro (entre a Rua Francisco Maxwell Maximiano da Silva – Prof. 

Max e a Rua Juazeiros);
9. Rua Maria Seleste Ferreira Paiva – Tia Bia (entre a Rua Juazeiros e a Rua 

Maria Ferreira);
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10. Rua João Paulo II Etapa (entre a Rua Sete de Setembro e a Rua Oiticicas);
11. Rua Oiticicas (entre a Rua Francisco Maxwell Maximiano da Silva – Prof. 

Max e a Rua Juazeiros);
12. Rua Emília Alves da Silva (entre a Rua Maria Rosana Lima do Nascimento 

e a Rua Oiticicas);
13. Rua Maria Rosana Lima do Nascimento (entre a Rua Sete de Setembro e a 

Rua São Mateus);
14. Rua São Mateus (entre a Rua Sete de Setembro e a Rua Juazeiros).

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12624

Pág: 3 de 3


